[bookmark: _Hlk75295414]ANEXO I
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

	Nome Completo:
	

	Vínculo Institucional:
	

	CPF:
	

	Formação:
	Graduado(a) em xxxxxx, ano, Instituição

Mestrado em xxxxxx, ano, Instituição

Doutorado em xxxxxx, ano, Instituição

Pós-Doutorado xxxxxx, ano, Instituição



	Programas de Pós-Graduação que esta vinculado/Instituição:

	· PPG em xxxxxx, docente permanente/colaborador, Instituição




	Linha de Pesquisa que deseja atuar no PRODEMA

	· Xxxxxxxxx

Ver links:
https://prodemadoutorado.org/pages/page.php?id=3 





	Disciplina(s)* apto(a) a ministrar ou colaborar:

	· Xxxxxxx
· Xxxxxxx


Ver links:
https://prodemadoutorado.org/pages/disciplinas-obrigatorias.php
https://prodemadoutorado.org/pages/disciplinas-optativas.php



*Devem ser indicadas apenas disciplinas que constem na grade curricular da Rede PRODEMA.

	Destacar sua atuação na área de Ciências Humanas e/ou Ciências Sociais Aplicadas (até 150 palavas):

	








ANEXO II
PLANO DE TRABALHO

Para o plano de trabalho, destaque a potencial contribuição como docente da Rede Prodema nas seguintes áreas:

	Ensino (até 150 palavas):

	





	Pesquisa (até 150 palavas):

	





	Extensão (até 150 palavas):

	





	Formação de Recursos Humanos (até 150 palavas):

	






	Gestão (até 150 palavas):

	








ANEXO III
ANÁLISE DE CURRÍCULO –  PONTUAÇÃO 2021-2025

PUBLICAÇÃO ARTIGOS, LIVROS E CAPÍTULOS E EXPERIÊNCIA ADMINISTRATIVA
	ITEM
	PONTOS
	TOTAL
	Página comrpovante

	Publicação de artigo científico com fator de impacto JCR
	5,0 por artigo
	
	

	Sem JCR, mas indexado em pelo menos duas (02) das seguintes bases: Scopus, Medline/PubMed, Scielo, LILACS, CAB Abstract/EBSCO, AGRIS, Redalyc, DOAJ, Catálogo Latindex 2.0
	3,5 por artigo
	
	

	Sem JCR, mas indexado em pelo menos uma (01) das seguintes bases: Scopus, Medline/PubMed, Scielo, LILACS, CAB Abstract/EBSCO, AGRIS, Redalyc, DOAJ, Catálogo Latindex 2.0
	2,5 por artigo
	
	

	Autoria de livro com ISBN em Editora com Comitê Editorial e que utilizem processo de revisão por pares ad hoc
	5,0 por livro
	
	

	Organização de livro com ISBN em Editora com Comitê Editorial e que utilizem processo de revisão por pares ad hoc
	3,5 por livro
	
	

	Capítulo de livro publicado em obra que contenha ISBN e seja vinculada a Editora com Comitê Editorial e que utilizem processo de revisão por pares ad hoc
	2,5 por capítulo
	
	

	Coordenador de Curso de Pós-Graduação
	5,0 por ano
	
	

	Coordenador de Curso de Grduação
	2,5 por ano
	
	

	Vice-Coordenador de Cursos de Graduação ou Pós-Graduação
	2,0 por ano
	
	

	Outros cargos administrativos
	1,5 por ano
	
	

	
	TOTAL
	
	

	PONTAÇÃO MÁXIMA PERMITIDA
	
	50,0 pontos
	



FOMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
	ITEM
	PONTOS
	TOTAL
	Página comrpovante

	Orientação de mestres ou doutores
	5,0 por orientação
	
	

	Coorientação de mestres ou doutores
	2,5 por coorientação
	
	

	Orientação de trabalhos de conclusão de cursos de graduação ou especialização
	2,5 por orientação
	
	

	Orientação de Iniciação Científica ou Iniciação Tecnológica
	1,0 por orientação
	
	

	Orientação de Iniciação a Docência, Monitoria ouEducação Tutorial 
	1,0 por orientação
	
	

	Orientação de atividades de Extensão, Transferência de Tecnologia ou Eságio Supervisionado
	1,0 por orientação
	
	

	Particpação em banca de Mestrado ou Doutorado
	1,5 por banca
	
	

	Participação em banca de concurso público
	1,5 por banca
	
	

	Participação em banca de TCC ou especialização
	1,0 por banca
	
	

	
	TOTAL
	
	

	PONTAÇÃO MÁXIMA PERMITIDA
	
	20,0 pontos
	





EXTENSÃO, INOVAÇÃO E TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA
	ITEM
	PONTOS
	TOTAL
	Página comrpovante

	Artigo de opinião publicado em journal de circulação internacional
	5,0 por artigo
	
	

	Artigo de opinião publicado em journal de circulação nacional
	2,5 por artigo
	
	

	Artigo de opinião publicado em journal de circulação regional
	1,5 por artigo
	
	

	Participação em podcast ou concessão de entrevista em veículos de comunicação internacional
	2,5 por atividade
	
	

	Participação em podcast ou concessão de entrevista em veículos de comunicação nacional
	1,5 por atividade
	
	

	Participação em podcast ou concessão de entrevista em veículos de comunicação regional
	1,0 por atividade
	
	

	Coordenador de Projeto de Extensão, Pesquisa ou Inovação aprovado com financiamento externo
	4,0 por projeto
	
	

	Coordenador de Projeto de Extensão, Pesquisa ou Inovação aprovado sem financiamento
	2,0 por projeto
	
	

	Desenvolvimento de software, aplicativos,jogos educacionais, ou produtos tecnológicos similares
	2,0 por item
	
	

	Patente concedida com registro no INPI
	4,0 por patente
	
	

	Patente depositada com registro no INPI
	1,5 por paente
	
	

	Coordenador de Tecnologia Social Desenvolvidade
	3,5 por tecnologia
	
	

	Atividade de transferência de tecnologia
	1,0 por atividade
	
	

	Organização de evento internacional
	2,0 por evento
	
	

	Organização de evento nacional
	1,5 por evento
	
	

	Organização de evento regional
	1,0 por evento
	
	

	Palestra ministrada em eventos internacionais
	1,5 por palestra
	
	

	Palestra ministrada em eventos nacionais
	1,0 por palestra
	
	

	Palestra ministrada em eventos regionais
	0,5 por palestra
	
	

	
	TOTAL
	
	

	PONTAÇÃO MÁXIMA PERMITIDA
	
	15,0 pontos
	



DOCÊNCIA
	ITEM
	PONTOS
	TOTAL
	Página comrpovante

	Disciplina da área de ciências humanas e ciências sociais aplicadas, em cursos de pós-graduação
	2,0 por disciplina
	
	

	Disciplina da área de ciências humanas e ciências sociais aplicadas, em cursos de graduação
	1,5 por disciplina
	
	

	Disciplina da área de ciências humanas e ciências sociais aplicadas, em cursos de técnicos e tecnológicos
	1,0 por disciplina
	
	

	
	TOTAL
	
	

	PONTAÇÃO MÁXIMA PERMITIDA
	
	15,0 pontos
	





ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA


Estou de acordo com as normas do presente Edital, assim como estou ciente das atribuições dos docentes da Rede PRODEMA, descritos nos Art. 16 e 17 do Regimento Interno do Programa, os quais transcrevo a seguir:

“Art. 16. Os(As) docentes do Programa deverão atender os pré-requisitos estabelecidos em Portaria vigente da CAPES, que define as categorias de docentes que compõem os Programas de Pós-Graduação Stricto sensu.

Art. 17. São atribuições dos(as) Docentes Permanentes:
I - Ministrar disciplinas;
II - Participar de Comissões;
III - Orientar teses;
IV - Participar de projetos integrados de pesquisa com as diferentes Instituições associadas;
V - Participar dos Seminários de Tese I, II e III;
VI - Participar de reuniões do Colegiado Local.

Parágrafo único – Os membros do Corpo Docente deverão oferecer disciplinas da grade curricular do Curso, de forma condensada ou extensiva, ao menos uma vez a cada ano; caso contrário, ficarão impedidos(as) de aceitar novos(as) orientandos(as)”.

Fonte: Regimento Geral da Rede PRODEMA, 2024
https://prodemadoutorado.org/documents/Regimento%20Rede%20(DDMA%202024).pdf 

Nome e assinatura do(a) docente
Data: ______/ ______/ _________


ANEXO V
DECLARAÇÃO DE COLABORAÇÃO NAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS


Me comprometo, diante o Colegiado Geral da Rede PRODEMA, no caso de Credenciamento como Docente do Programa, em participar ativamente das atividades administrativas do Programa, incluindo ocupar cargos de Coordenação e Vice-Coordenação, quando for necessário.






Nome e assinatura do(a) docente
Data: ______/ ______/ _________

